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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 99/2009. 
         Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do Nobre Vereador Abou 
Anni que visa conceder Salva de Prata em homenagem ao centenário da Escola de 
Educação Física da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 
         A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa procedeu à 
análise das condições de admissibilidade da homenagem e proferiu manifestação 
pela legalidade. 
         No mérito, entende esta Comissão que a proposta é meritória e deve receber 
a aprovação desta Casa Legislativa, já que está embasada nos critérios legalmente 
estipulados, assim como a sua devida instrução processual. Soma-se ao fato de que 
a instituição homenageada é importante centro de formação da área de educação 
física, com relevantes serviços prestados, não só na sua atividade fim, relacionada 
à Polícia Militar de São Paulo, mas também à comunidade em geral. Além disso, 
está por realizar seu centésimo aniversário. 
         Em face do exposto, favorável é o nosso parecer. 
         Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em vista que a 
matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está continente 
aos referendos legais de conduta fiscal. 
         Sala das Comissões reunidas, 
         COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
         Eliseu Gabriel (PSB) 
         Claudio Fonseca (PPS) 
         Claudinho de Souza (PSDB) 
         Jooji Hato (PMDB) 
         Marco Aurélio Cunha (DEM) 
         Alfredinho (PT) 
         Netinho de Paula (PC do B) 
         COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
         Wadih Mutran (PP) 
         Milton Leite (DEM) 
         Donato (PT) 
         Adilson Amadeu (PTB) 
         Aurélio Miguel (PR) 
         Roberto Tripoli (PV) 
 
 


